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RECEPÇÃO 
PREFEITURA MUNI .: 1PAL DE SARAND1 

Rua Jose Emiliano de Gusmao, 565 - Fone: 044 228-6543 
SARANDI - CEP 86985-000 - PARANA 

Offcio no. 277,96. 

Sarandi. 22 de outuoro de 1996. 

Senhor Presidente: 

Tendo em vista melhores estudos por 
parte deste Executivo Municipal. vimos peio presente solicitar oe 
Vossa Exceincia. a substituicao do Projeto de Lei encaminhado 
atraves da Mensagem no. 020/96 de 15/10/1996, pelo Projeto que ora 
encaminnamos, ja com as respectivas alteracbes. 

Ao ensejo, renovamos na oportunidade. 
os nossos protestos de consloeraçSo e aoreço. 

Atenciosamente 

?4,„ 7a4.496(4.( 
MILZODN AFMECIDO JiciFi INI 

Prefeito Municipal 

Exmo. Sr. 
ANTONIO DAVID FERREIRA 
DD. Presidente da Uamara Municipal 
SARANDI-PR. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SARANDI 
Rua Jose Emiliano de OusWao. 565 - Centro Fone 228 654J 

SARANDI - CEP. 86.985-000 - PARANA 

APROVADO (P /g4 

--/•1 -) PROjETO DE LEI No.7 i 1 / 9 6 

SUMULA:: Autoriza o Chefe oo Poder 
Executivo Municipal a conceder desconto 
nos valores dos tributos, na torma oue 
especifica. 

A Uamara Municipal de Sarandi., 
Estado oo Parana, aprovou e eu, 
MILTON APARECIDO MARTINI, 
Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte 

Art. lo - Fica o Chete do Poaer 
Executivo Municipal, autorizado a conceder desconto de 40% 
(quarenta por (::ento) nos valores dos Impostos e Taxas (IPTU e 
Taxas diversas) e JO% (trinta por cento) nos valores de 
Co3itr3.bu3.0o de Melhoria (asfaito, mei(. -tio e galerias), a serem 
recoihidos aos cofres pOblicos municipals 

Parkgrato Uni co - Especialmente para os 
imóveis de esquina, o desconto sobre a Contribuicao de Melhoria 
(asfalto, melo-fio e galerias), sera de 40% (setenta por cento). 

Art. 2p - kJ desconto previsto 
presente Lei, aplica-se aos débitos vencidos e vincenoos. 

Fia 

Art. Jo - Revogadas as disposicóes em 
contrario, esta Lei entra em vigor na data de sua publicacao e 
terá vigéncia ate 20 de dezembro de 1996, podendo or prorrogaoo 
esse prazo até 20 de fevereiro de 199-/. 

PAQ0 MUNICIPAL, 15 de outubro de 1996,, 

t t z:/ttu.4.4" 
MILTON APARECIDO MARTINI 

Prefeito Municipal 
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EITURA MUNICIPAL DE SARANDI 
Jose Emiliano de GusmAo. 565 - Fone: 044 228-6543 

SARANDI - CEP 86985-000 - PARANA 

MENSAOEM Ng. 20/96. 

Sarandi. 15 de outubro de 1996. 

Senhor Presidente. 

Nobres Pares: 

Encaminhamos a apreclaçao e deliberac'ao 
dessa Edilidade. o Incluso Pro3eto de Lei, dispondo sobre a 
autori:zaçao ao Chefe do Executivo Municipal, para conceder 
desconto nos valores de tributos. 

Salientamos que o referido desconto, 
visa uma melhor arrecadaçao aos cofres públicos municipals. assim 
tambem beneficiando contribuintes. 

Assim sendo. aguardamos a dellberaao 
favoravel a materia em questao, para posterior sançao e aplicac;ao 
da Lei na forma proposta. 

Atenciosamente 

et.J.PL+, 
L .FCIN AF ARE C Do 1 Kt 1H I 
Prefeito Municipal 

Exmp. Sr. 
ANTONIO DAVID FERREIRA 
DD. Presidente da C'amara Municibal 
SARANDI-PR. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SARANDI 
Rua jose Emiliano de Gusmao, 565 - Centro Fone 228 6543 

SARAHDI - UEP. 86.985-000 - PARANA 

PROJETO DE LEI Ho 
7 11/96 

SUMULAn AutoriTa o Chefe do Poder 
Executivo Municipal a conceder desconto 
nos valores dos tributos, na forma que 
especifica. 

A Cl'Amara Municipal de Sarandi, 
Estado do Parana, aprovou e eu, 
MILTON APARECIDO 
Prefeito Municipal, 
seguinte Lei: 

MARTINI, 
sanciono a 

Fica o Chefe do Poder 
Executivo Municipal, autoriy.ado a conceder desconto de 50% 
(cingetenta por cento) nos valores dos tributos (Impostos, Taxas (
contribuicao de Melhoria), a serem recolhidos aos cofres pOblicos 
municipais. 

Paragrafo Onico - Especialmente para os 
imoveis de esquina, o desconto sobre a Contribuicao de Melhoria 
(asfaito, meio-fio e galerias), sera de 70% (setenta por cento). 

Art. 2g_ - 0 desconto previsto fl Ct

presente Lei, aplica-se aos débitos vencidos e vincendos. 

Art. 3o - Revogadas as disposicbes em 
contrario, esta Lei on  em vigor na data de sua publicacao e 
tera vigOncia ate 20 de de.z.embro de 1996. 

PAÇO MUNICIPAL, 15 de outubro de 1996. 

()" tL , 
MILTON (PARECIDO RTI NI 

Prefeito Munici al 

Obs. Substituído pelo Projeto enviado através do 
Oficio n2 277/96, de 22.10.1996. 

DALVECIR PARECOOBONORA 

CHEFE DIV. DE ARQUIVO E ANAIS 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
Estado do Parana 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 

Presidente da Camara 

Como Presidente da Comissão de Legislação, Justiça e Re-
dação Final designo relator do Projeto de Lei N.° 711/96, do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. 
o Vereador Cilas souza Morais, 

PARECER 

F/A/V/O/R/A/V/E/L 

Pr sidente da Comissão 

A Comissão de Legislagão, Justiça e Reda-

gão Final, analisando o Projeto de Lei n2 711/96, do PODER 

EXECUTIVO MUNICIPAL, o qual Autoriza o Chefe do Poder Execu 

tivo Municipal a conceder desconto nos valores dos tributos 

esta Comissão, nada tem a opor contra a referida proposição 

cabendo ainda a decisão final ao soberano Plenario deste Co 

lendo Legislativo. 

sala das Comissaes Permanentes da Câmara' 

Municipal, aos 23 dias do mes de outubro do 

Francisco 4 es t4 Alencar, 

Pra idente 

Cilas uza Morais, 

Relator 

Adercio Marques da silva, 

Vice-Presidente 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
Estado do Parana 

Comissão de Orçamento e Finanças. 

Presidente da Câmara 

Como Presidente da Comissão de Orçamento e Finanças 
designo relator do Projeto de Lei N.° 711/96, do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. 
0 Vereador Andre Rodrigues da silva, 

T ardente da Comissão 

PARECER 

(D Relator da Comiss5o de Orçamento e Finan-

ça , designado pelo Presidente da mesma, para exarar seu Pa-

recer ao Projet) de Lei n2 711/96, de Autoria do PODER EXECU-

TIVO MUNICIPAL, o qual Autoriza o Chefe do Poder Executivo Mu 

nicipal a conceder desconto nos valores dos tributos, conclui 

que a proposigao, tem mérito é legal e constitucional, sendo' 

seu ParecerFAVORAVEL, cabendo aindaadecis o final 

ao soberano Plenário deste Colendo Legislativo. 

sala das ComissOes Permanentes da Câmara Mu 

nicipal, aos 23 dias do mes de outubro do ano de 1996. 

Ancy 

Conc uses: 

iano da Silva, 

Presi ente 

1 u .  

'Jr 
va, 

WI 

IWO °
José en' Fachl , 

T 
kS -s 

44. FLS. 1, 
•:( Membro 

• 

7.100 DO I*"
_ 



Requerimento N9 

AS horas 

Rejeitado em 

Indeferido em_ 

0711/96 

CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 

026/96 
• 

ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

(a) - Funcionário Responsável 

Seção de Expediente 

Apresentado em 29/10 / 96. 

/_ / / Aprovado em 29 / 10 / 

/_ /_ / Deferido em _ / - / 
Atendido - Oficio N° )00:. 

TEOR DO REQUERIMENTO 

senhor Presidente, 

96. 

- 

0 Infra-agsinado Vereador, com assent° nes-

te Legislativo, no ugo das atribuigaes legaig que lhe sio confe 

ridas pelo Regimento Interno, requer 'a Mesa, a Incluso na Or-' 

dem do Dia, da gegsgo Ordinária do dia 29.10.96, do Projeto de 

Lei n2 711/96, de Autoria do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, o qual' 

Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a conceder descon 

to no valores dog tributos, na 

formidade com o Art. 123, § 32, 

no desta Egregia Casa de Leis. 

forma que especifica., de con-' 

Incigo VII, do Regimento Inter-

ala dag sessOes da Câmara Municipal, aos 

29 diag do mês de outubro do ano de 1996. 

no da qilva, 

reador - Autor 
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CÂMARA   MUNICIPAL DE  SARANDI
Estado do Parana. - Brasil 

t)() )( 9 (i 
EMENDA N.o 

./ 

Substitutiva ao Projeto de Lei n9 711/96 

Apreseolada pelo Vereador Nelson Mariano da Silva

REJEITAI) 0 

I if 0 / 9; 
70c_ fr, 470/44 ‘115-

EU [IDA 

TEOR DA EMENDA 
f 

Substitua o texto da3arts.19 e 39 do Projeto de Lei n9 711/96 

pelo que segue: 

"Art. 19 - Fica o chefe do Poder Executivo Municipal, autoriza 

do a conceder at 31 de dezembro do ano em curso, desconto 50% (cinquenta 

por cento) nos valores dos Impostos, Taxas e Contribuiggo de Melhoria a se 

rem recolhidos aos cofres palicos municipais. 

Parggrafo finico - Especialmente para os imOveis de esquina, o 
desconto sobre Contribuiggo de Melhoria ser g de 70% (setenta por cento). 

Art. 39 - Revogadas as disposig5es em contrgrio, esta Lei en-

tra em vigor na data de sua publicaggo e ter g -viggncia at 31 de dezembro 

de 1.996. 

Sala das Sess5es da Camara Municipal, aos 24 dias do mgs de 

outubro de 1.996. 

9/01" 

' 1141 'ea r ff F)
i'aao Ire rTesh arba-Rala 

c/i/d 

gno da Silva 

Marques da Silva, 



0711196 
CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 

Estado do Paraná . Brasil 

EMENDA N.o.003/ 
9 6 

[HE IDI Substitutiva 

Apresentada pelo Vereador Andrg Rodrigues da Silva (7, Nelson Mariano da silva. 

EJEITADQ 

Ed14 '0 41 1 il

I) o t.,

•'4 

Substitua os textos dos arts. 19 e 39 do Projeto de Lei n9 711/96 
pelos que seguem: 

TEOR DA EMENDA 

"art. 19 - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
conceder at 31 de dezembro do ano em curso descontos de 30% (trinta por cen-
to) nos valores dos impostos, taxas e contribuigão de melhoria lançados neste 
ano de 1.996 e 50% (cinquenta por cento) nos impostos, taxas e contribuição de 
melhoria vencidos atg o ano de 1.995. 

Parggrafo Ink° - Especialmente para os imOveis de esquina os des 
contos sobre contribuição de melhoria ser5o de 70% (setenta por cento). 

Art. 39 - Revogadas as disposiOes em contrgrio, esta Lei entra 
em vigor na data de sua publicação e terg -viggncia atg 31 de dezembro de 
1.996. 

Sala das Sess5es da Câmara Municipal, aos 30 dias do mgs de ou-
tubro de 1.996. 

Ne Mariano da Silva, 

Autor 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 

ESTADO DO PARANÁ 

AVENIDA LONDRINA, 964 - FONE (044) 228-6164 - CAIXA POSTAL 070 

CEP 86985-000 - S AR AN D I - PARANÁ 

Camara Municipal de Sarandi 
C 

GC 

78 SA4 S34/0001-70 

04 NOV 1996 

R -CEPCÀO 

PARECER JURfDIC 0: 

Consulta requisitada pelo MD.Presidente 

desta Egregia Casa de Leis deste Munici 

pio de Sarandi-Pr. 

Assunto: Se é Legal e Constitucional a; 

Emenda ao Projeto de Lei sob o 

n2 711/96 - a qual substitui e 

modifica os Art2s. 12 e 32. 

Senhor Presidente! 

,Z7 

14.‘CIPAL.

0 

2 
FtS. 

t\ 

cbtx),, 

No tocante a Legalidade e Constitucionali-
dade da referida Emenda n2 003/96 - questiona-se se a mesma esta ' 
adequada )(. L.O.M.-Lei Orgânica do Município de Sarandi-Pr., e se é 
esta ser efetuada, em Projetos Lei, de única e exclusiva iniciati-
va do Poder Executivo. 

0 Projeto de Lei enviado 'a esta Egrégia " 
Casa de Leis, autoriza o Poder Executivo a conceder desconto de 
30%-(trinta por cento), 50%-(cinquenta por cento) e 70%(setenta 
por cento), aos Munícipes que estejam em atrazo com os Tributos e' 
demais, tais como(Impostos, Taxas e Contribuição de Melhoria),até 
o exercício de 1995, e a sua vigência, não elastecida até o ano 
vindouro. 

I I 

A Lei Orgânica do Município de Sarandi-Pr, 
promulgada em 05 de Abril de 1990, em seu Artigo 37, "caput", e in 
ciso IV, e parágrafo único, preve que: 

Art237 - "Sao de iniciativa exclusiva do ' 

Prefeito Municipal, as Leis que dis-

ponham sobre: 

Lei de Criacão do Município N.o 7502 de 14/10/1981 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARAN DI 

amara Municipal de Sarandi 

CGC 78 86.4 
834/0001-70 

04 NOV 1996 

RECEP 

ESTADO DO PARANÁ 

AVENIDA LONDRINA, 964 - FONE (044) 228-6164 - CAIXA POSTAL 070 

CEP 86985-000 - SAR AND I - PARANÁ F10 

inciso - I-

II-

IV - "matéria orçamentária, e a que autori-

ze a abertura de créditos ou conceda au-

xilios, prémios e subvengOes." 

Pai-agrafo único: " Não será admitida emen-

da que acarrete aumento da despesa prevista 

nos projetos de iniciativa exclusiva do Pre 

feito Municipal, ressalvado o disposto no ' 

inciso IV, primeira parte." 

Como se observa, e de conformidade com a " 

Carta Magna Federal, 0 Legislador NO PODE, sob hipótese alguma,sob 

pena de Ação Direta de Inconstitucionalidade, promovida por cidadão 

munícipe, ou qualquer menbro da comunidade que se sentir lesado,e-' 

mendar projetos de Lei de exclusividade do Executivo Municipal, bem 

como aumentar a despesa ou reduzir a receita. 

Considerando, a L.O.M., de Sarandi-Pr., co-

mo parametro para tal questionamento, tem que tal emenda não de ' 

tem amparo legal e constitucional p a sua provação. 

E o Pare o entendimento, que sub-

titi v- 4 4

" 

*.- Nr/ro 1996. 

. .,.404Wirfifm-11/

metemos a apreciação de Vossa 

Mr-161 A•ÇfO

Asse Jurídico. 

14.‘CIPAL 

" FtS 

Lei de Criacão do Municipio N.o 7502 de 14/10/1981 

1°0000'
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CÂMARA  MUNICIPAL DE SARANDI 

[HE IDI 

Estado do Paranii - Brasil 

EMENDA N.0 

Supressiva 

Apresentada pelo Vereador 

APROVADO EM.2.1 . / 1, /2± 
?OR 0 4

004/96 

TEOR DA EMENDA 

Suprima-se do art. 39 do Projeto de Lei n9 711/96, no seu final, 

a expresso: podendo ser prorrogado esse prazo at 20 de fevereiro de 1997. 

"Art. 39 - Revogadas as disposiccies em contrgrio, esta Lei entra 
em vigor na data de sua publicaggo e terg viggncia ate' 20 de dezembro de 1996." 

Sala das Sess5es da Câmara Municipal 

bro de 1.9g6. 

uis Alves 
AUTOR 

os 30 dias do ms de outu-
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CÂMARA MUNICIPAL  DE SARANDI 

ESTADO DO PARANA - BRASIL 

4-PROVADO EM. // ( 7C
"'f!R 

Comissão de Redação - REDACAO FINA L 

Ante-Projeto de Lei N.o 
711/96 

• 

A Camara Municipal de Sarandi, Estado do Parana. 

DECRETA 

SÚMULA:- Autoriza o Chefe do Poder Executivo 

Muni:ipal a conceder desconto nos 

valores dos tributos, na forma que 

especifica. 

Art. 12 - Fica o Chefe do Poder Executivo Mu 

nicipal, autorizado a conceder desconto de 40% (quarenta por 

cento) nos valores dos Impostos e Taxas (IPTU e Taxas diversas) 

e 30% (trinta por cento) nos valores de Contribuição de Melho-

ria (asfalto, meio-fio e galerias), a serem recolhidos aos co-

fres pliblicos municipais. 

Parágrafo Único - Especialmente para os imó-

veis de esquina, o desconto sobre a Contribuição de Melhoria ' 

(Asfalto, meio-fio e galerias), 5er6 de 40% (quarenta por cen-

to). 

Art. 22 - 0 desconto previsto na presente

Lei, aplica-se aos debito, vendido e vincendos. 

Art. 32 - Revogadas as disposigaes em oontrá 

rio, esta Lei entra em vigor na data de Rua publicação e tera' 

vigência at 20 de dezembro de 1996. 

sala das Comi556es Pelmanentes da Câmara Mu-

nicipal, aos(  14 dias do mes de novembro do ano de 196. 
)40101," i , , ,,,,, , ,, , _ Francisco dercio M Silva, 

Cilas souza Morais, 

Membro 

ente 



CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

Requerimento N9 

Às horas (a) - Funcionário Responsável 

Seção de Expediente 

Rejeitado em / / / 

Indeferido em -/ - / - / 
Atendido - Oficio N9 

TEOR DO REQUERIMENTO 

Senhor Pregidente, 

0711196 

Apresentado em04 / 11/ 96. 

Aprovado em 04/ 11/ 96. 

Deferido em - / - / - 

NDOCCK. 

0 Infra-agindo Vereador, com aggento neste 

Legiglativo, no ugo dag atribuigiieg legaig que lheg ggo confe-

ridas pelo Regimento Interno, requer 'a Mega, apciq ouvido o so-

berano Plengrio, a DIÇPENSA DE INTER1TfCI0 DE TERCEIRA DI1CUS-

sAo e VOTAÇÃO e ainda a aprovação da REDAÇÃO FINAL, negta data 

do Projeto de Lei n2 711/96, de Autoria do PODER EXECUTIVO MU-

NICIPAL, o qual Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal' 

g conceder desconto nos valores dos tributos, Haja vista que o 

aludido Projeto de Lei jA teve qua aprovaggo negta data em Se-

gunda Digeullgo e Votaggo, no neceggitando portanto de maio-' 

res discussOes. 

Sala dag seggiieg da Câmara Municipal, aog 04 
dial do mêg de novembro do ano de 1996. 

Cilag za Moraig, 

Vereador - Autor 


